
QUESTIONAMENTOS REALIZADOS 

 

Questionamento: O Item 8.7 do Edital traz o seguinte texto: “8.7. DA PROPOSTA FISICA A SER 

ENTREGUE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”. Isso significa que a proposta e os 

documentos de habilitação devem ser entregues fisicamente? Caso positivo, visto que a sessão 

será eletrônica, como essa entrega deve ser feita? 

Esclarecimento: A documentação pode ser entregue presencialmente ou encaminhada por 

correio, transportadora. Caso tenha algum problema com a entrega, aceitaremos a que será 

anexa no site da BBMNet. 

Questionamento: O edital também informa que os serviços serão executados em 51 unidades 

de saúde. Poderiam informar a metragem total em metros quadrados? 

Esclarecimento: Referente à metragem, conforme informação da equipe técnica não tem a 

metragem de todas as unidades, por isso disponibilizamos a visita técnica. 

Questionamento: CMAR é um item da norma que trata se o material aplicado atende ou não 

as normas dos bombeiros, como por exemplo se determinado piso de madeira pode ser 

utilizado. Como proceder caso sejam encontrados materiais aplicados que não atendam a 

norma? Deve ser fornecido um laudo? Referente à implementação do sistema, seria instalação 

(que foge totalmente do que é solicitado no objeto) ou apenas colocar no projeto o que deve 

ser feito? 

Esclarecimento: Caso sejam encontrados materiais aplicados que não atendam às normas dos 

bombeiros, é necessário que seja fornecido um laudo técnico que comprove a inadequação 

dos materiais. Além disso, deverão ser indicadas as medidas corretivas que serão adotadas 

para adequar os materiais às exigências normativas. 

A implementação do sistema se refere à necessidade de indicar em projeto todas as ações que 

serão necessárias para atender às normas vigentes. Não se trata de uma instalação física, mas 

sim de documentar no projeto as soluções que garantirão a conformidade com as normas 

estabelecidas. 

 


